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ESTADO DE ROFUIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

LIDO NO EXPEDIENTE DA

sEssÃOLflLQÊJ£#
SECRET

ALTERA A  RESOLUÇÃO  N°  182  D
DE DEZEMBRO DE 2013,

0 Presjdente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art   1°   Fica   alterado   o   anexo   1   da   Resolução   n°   182/2013,   limitando-se   em
R$32.000,00  (trinta  e dois  mil  reais)  o valor  máximo disponível  para  gasto  de  cada
parlamentar com a verba, nos termos dos demais limites impostos na tabela constante
no referido Anexo.

Art.  2°  Esta  Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  aplicando-se aos
processos de prestação de verba indenizatória do mês de julho de 2022.

2° Vice-Pre§idente 3° Secretário

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcez,  n° 1264,  São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/FZR
Fone:  (95) 3624-2267



JUSTIFICATIVA

Trata-se o presente Projeto de Resolução de alteração à  Resolução n°

182, de 17 de dezembro de 2013. Tal resolução diz respeito às verbas indenizatórjas

para    o    ressarcimento    das    despesas    realizadas    pelo   vereador   no    exercício

parlamentar,  que  terá  valor  máximo  reajustado  para  R$32.000,00  (trinta  e  dois  mil

reais).

A  referida  alteração  se  justifica  pela  diferença  de  valor  previamente

pactuado como orçamento anual para esta Casa, que foi feito com base na estimativa

de receita do município do ano anterior,  e o valor que efetivamente será destinado a

título  de  duodécimo,  tendo  em  vista   que  o  valor  efetivamente  arrecadado  pelo

executivo ter sido menor que o anteriormente previsto, o que acarretará em diminuição

do valor para este parlamento. A alteração proposta, portanto, visa o ajuste das contas

desta Casa.

Por  tal  motivo,  pede-se  o  apoio  dos  demais  parlamentares  para  que

votem positivamente para aprovar a presente Proposição Legislativa.

Boa Vista, 26 de maio de 2022.

2° Vice-Presidente 3° Secretário

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácjo João Evangelista Peíeira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcez,  n° 1264,  São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95)  3624-2267



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PR N° 008, 009 E 010/2022
Autorià :  MESA DIRETORA

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PR N° 008, 009 E 010/2022,

Reunião :                  16® Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          07/06/2022 -09:58:23 às o9:59:29
IipgJ                     Nomit' al
Tumo :                      Único
=j           Maioria simples
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 22 Parlamentares

®

Nomo do Pansmenter
Adrm Lima
Abuquerque
Aline RezendeDr. 'k-\-Mota+-Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabk)
ld" da Perfil
haio otávio
Jutiana Garcm
Jútio Medeiros
Kleber Süueira
Leonel  Oliveira
Manoel Neves
Memisedek
Nilson Bp
Regiarm Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
ThLago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do ThLanguá

Totais da Votacão :

Pariido              Voto                                       Horário
PM B              Nao                             09:58:59
REDE           Sim                              09:59:19
PRTB           S im                             09:58:38
PTB
PV
SD
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
183

85,71%    14,29%
ResuHado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Sim                             09:58 :27
Sim                             09:58:26
Presidente
Sim                              09:58:58
Sim                             09:58:26
Sim                              09:58:48
Sim                              09:58:27
Sim                             09 :58: 27
Não Votou
Sim                             09
Nao                           09
Sim                            09
Sim                            09
Sim                            09
Sim                            09
Sim                            09
Sim                            09
Sim                             09
Nao                           09
Sim                             09

58
58
58
59
58
58
58
58
58
58
58

31
31
42
26
53
35
32
35
54
27
47

TOTAL
21

Lf       JPJ





"BRASIL: D0 CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

RESOLUÇÃO N° 240, DE  07 DE JUNHO DE 2022.

INICIATIVA: MESA DE DIRETORA

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 182 DE 17 DE

DEZEMBR0 DE 2013.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte:

imsoLuÇÃo:

Art   1°   Fica   alterado   o   anexo   1   da   Resolução   n°   182/2013,   limitando-se   em

R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) o valor máximo disponível para gasto de cada parlamentar

com a verba, nos temos dos demais limites impostos na tabela constante no referido Anexo.

Art.  2° Esta Resolução  entra em vigor na data de  su publicação,  aplicando-se aos

processos de prestação de verba indenizatória do mês de julho de 2022.

Boa Vista -RR, 07 de junho de 2022.

Av. Capitão Ene GaTcez,  n°  I .264, Centro - Palácio Joao EvaiigeLista PereiTa de Melo
Fone:  (095) 3624-2267 -Seci.etaria de Apoio Legislaiivo

CEP 69301 -160 -Boa VistaRR



08/06/22, 08:35 Emajl - Secretsria Goral Legislativa SGL - Outlook

RESOLUÇÕES N° 239/2022,240/2022 e 241/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua, 08/06/2022  08 35

`     L.            FLS
\

Para: Diário Oficial  < díarío@boavista.rr.gov.br> ;Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com >l
V

®   6  anexos  (1   MB)

Resolução  n°  239-2022  -Altera  a  Resolução  n°  161 -2012,docx;  Resolução n° 240-2022  -Altera  a  Resolução  n°  182-

2013.docx;  Resolução  n°  241 -2022  -Suspensão  de Auxílio Alimentação.docx,`  Ofi'cio  n°  232-2022.pdf;  Ofício  n°  230-

2022.pdf,'  Ofício  n°  231 -2022.pdf;

Bom dia, segue os Ofícios ng 230,231 e 232/2022, com as mídias das RESOLUÇÕES Ng
239/2022,240/2022 e 241/2022, para que seja publicado no Diário Oficial.  Por gentileza acusar o
recebimento.

Att,

Vanderléia   Parmigiani

SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/0/sentitemsnd/AQM kADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3ywYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA,..       1 /1
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g:fno.: Teais);  DJ  OBAZZIAN_O  PHER9LDINE  quç_ for6  urr]o

o  rio valor de  R$  5.309,00  (clnc'®  m!I  e  irezent-os  reals);

§À5E#s:ee:D,gspB¥íí:A¥oíá:Ê§LÊÊN;%í§TFá¥o.T¥3;7;nr%o:3nE:;;ç:ÊOEoqíí§
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Boa Vlsla-RR, 08 de |unli® de 2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CAAAARA MUN]C]PAL DE BOA V]STA

CÂ^AARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLtJÇÃO N° 239, DE   07 DE JUNIIO DE 2022.

lN[CIATIVA: MESA DE DIRETORA

ALTEm o  LIMITE  Ao  yALOR  DE  QUE  TRATA  o
ANEXO  I  DA  RESOLUçAO  N°  161  DE  06  DE  JA-

0   FIRESIDENTE   DA   CAAAARA   MUI.lapAL   DE   SOA

rp¥o?'o:oeues,:::os#:?gg:bs:lé3íiíeTzsal"rq-"lenório
RESOLIJÇÂO:

rô,!rneoatg#..dv1.aol:o:r':=:i:a#J:.:.à:.êum=.?,r$2T2a7.oo#,£(,yLnoteR:sà#

::,:1adde£u:,Ê;:!es.!sà'.?.;grÊ:so::.e:r:à:i'n:Êíâàdiãt::ie®.,eass¥rroi:

de oi  deA#.ih3;.dT2ao2Ê?®]Uçõ° enho  em v]g®r com a  partir

Art. 4°. Revosam-se lodas os disp®sf€ões em €onftá-
rio,

Boa Vlsta - RR, 07 de |unho de 2022.

Cenl]son C®sta e SIlva
Prosidente da Cômora MLinicipal de B®a Vista

CÀMARA Ml)NlapAL DE BOA VISTA

RESOLIJÇÂO N° 240, DE   07 DE JUNLIO DE 2022.

llqlcIATIVA: ME§A DE  DIRETORA.

âETOEFEA2€TS.oLuçÂON"2DEi7DEDEZEM.

0   PRESIDENTE   DA   CÂWIARA   Mul«CIPAL   DE   BOA

!isr?*®eues,:::osi::Fg:tbsu*3íiíe'=azsoberque"'enário
RESOLUÇÁO:

±Êá;.o:,gi:iÍ#,:aiiis:iíd:oÉí:2;i!:?;iáí:r;Eíi:,ie;'s!;[à:H:|:
•os ria iabelo constante no referido An«o.

:::£uibn#aLçi?:ãà##ãsd:ê:st:Êo::ná:.:â:.Fã%::!:rp::s#oã:
B®q VTista - RR, 07 de iunh® de 2022.

Cenilson C®sio e Si]va
Presldente da Cdmara Municipal de Boa Vista

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESol.IJÇÂO N° 241, DE   07 l>E JUNllo DE 2022.

lNICIATWA: MESA DE DIRETORA.

i#i§oiii§E§Ê2ãijo&ffiígj£ií§ic§Í®R:Ê[§Í:3:§Eí!§Í
0   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   BOA

yp=®t'o:oeues,:::os=ffg:"jbs:'á#nsíef:azsaberqL„oplenárto
RESOLUüO:

i!.!i,:i,a¥::!;àÉ:!i;:rii::;a#aínÊ::ic:2íi!a!§;íiÊca:;#:ãd!:;iij¥ã:i
Art. 2°. Limito em R$ 500,00 (quinhenios r.eaís) o pa-


